
 

Resolução de 19-7-2022  

Declarando, com fundamento na Nota Técnica SPPREV 1-2022, nos termos do 

art. 3º do Dec. 65.021-2020 cumulado com o § 2º do art. 9º da LC 1.012-2007 

com redação dada pela LC 1.354-2020, a existência de déficit atuarial no 

âmbito do Regime Próprio de Previdência do Estado de São Paulo. 


